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SUMÁRIO 

Assembleia da República: 

Resolução n.o 7/2010: 

Elege membros do Conselho de Estado. 

Resolução n.o 8/2010 

Elege membros do Conselho Nacional de Defesa e Segurança, 

Resolução n.o 9/2010 

Elege membros do Conselho Superior da Magistratura Judicial 

Administrativa. 

ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA 

Resolução n.o 7/2010 

de 27 de Abril. 

Havendo necessidade de eleger os membros do Conselho de 

Estado, ao abrigo do disposto na alínea g) do n.° 2 do artigo 164 

da Constituição, conjugado com a alínea g) do artigo 1 da Lei 

n.° 5/2005, de 1 de Dezembro, a Assembleia da República 

determina: 

Artigo 1. São eleitos membros do Conselho de Estado, os 

seguintes cidadãos: 

1. Deolinda Guesimane. 

2. Luísa Dias Diogo. 

3. Cardeal Dom Alexandre José Maria dos Santos. 

4. Dom Dinis Salomão Sengulane. 

5. Sheike Abdurrazaque Ali Sualehe Salimo. 

6. António Pedro Muchanga. 

7. Manuel Francisco Lole. 

Art. 2. A presente Resolução entra em vigor na data da 

sua publicação. 

Aprovada pela Assembleia da Republica, aos 22 de Abril 

de 2010. 

Publique-se. 

A Presidente da Assembleia da República, Verónica Nataniel 

Macamo Dlhovo. 

Resolução n.o 8/2010 

de 27 de Abril 

Havendo necessidade de eleger os membros do Conselho 

Nacional de Defesa e Segurança , ao abrigo do disposto 

no n.° 2 do ar t igo 268 da Cons t i tu ição , con jugado com 

o n.° 1 do artigo 2 da Lei n.° 8/96, de 5 de Julho, com a redacção 

dada pela alínea l) do n.° 1 do artigo 2 da Lei n.° 2/2005, de 12 

de Abril, a Assembleia da República determina: 

Art igo 1. São elei tos membros do Conse lho Nacional 

de Defesa e Segurança, os seguintes cidadãos: 

1. Jacinto Soares Veloso. 

2. Joaquim João Munhepe Muhlanga. 

3. Marina Pachinuapa. 

4. José Phahlane Moiane. 

5. Rogério Francisco João Vicente. 

Art, 2. A presente Resolução entra em vigor na data da sua 

publicação. 

Aprovada pela Assembleia da República, aos 22 de Abril 

de 2010. 

Publique-se. 

A Presidente da Assembleia da República, Verónica Nataniel 

Macamo Dlhovo. 



Resolução n,° 9/2009 

de 27 de Abril 

Havendo necess idade de e leger os membros do 

Conselho Superior da Magistratura Judicial Administrativa, 

ao abrigo do disposto na alínea c) do artigo 2 da Lei n.° 9/2009, 

de 11 de Março, a Assembleia da República determina: 

Artigo 1. São eleitos membros do Conselho Superior 

da Magistratura Judicial Administrativa, os seguintes cidadãos: 

1. Armando Mário Correia. 
2. Carlos José Maria Jeque. 
3. João José Monteiro. 

Art, 2. A presente Resolução entra em vigor na data da sua 
publicação. 

Aprovada pela Assembleia da República, aos 22 de Abril 
de 2010. 

Publique-se. 

A Presidente da Assembleia da República, Verónica Nataniel 
Macamo Dlhovo. 


